
Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu 
ESTADO OE SAO PAULO 

GABINETE 00 PREFEITO 

LEI COMPLEME~TAR Nº 14, DE 12 DE JANEIRO OE 1995. 

DÃ NOVA REDAÇÃO AO § 1º DO ARTIGQ_ 252 DA LEI Nº 2.993, 
DE 11 DE DEZEJ4BRO UE_!992 (CÓDIG!J TRIBUTÃRIO MUNICIPAL). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Carnara Municipal aprovou e eu sanciona e promulgo 
a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. lO O§ lQ do artigo 252 da Lei nQ 2.993, de 11 de 

Deze111bro de 1992 (Código Tri butãri o Muni ci pa 1), passa a vi gorar com a seguinte 
-redaçao: 

11 Artigo 252 - .••...••..•. ,.,,, ......•..•.......•...........••..•• 

§ lQ - O contribuinte poderã efetuar o µagamento total da CONTRI~ 
BUICÃO DE MELHORIA, em até 03 (três) parcelas, no vencimento fixado, gozando 
de u1n desconto de 25% (vinte e cinco por cento).'' 

Art. 2Q Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçoes e1n contrário. 

Mogi Guaçu, 14 de Janeiro de 1995. ''Ano 117º da Fundação 

do Municlpiu, ern 09 de Abril de 1877''. 
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Se • Mun. da Fazenda 

Enca1nir1hada ã publicação na data supra. 

Anotacao
Lei complementar Numero 14  de 1995


